
CAMARA MUNICIPAL DE

SÃO GABRiEL DA PALHA-ES
PODER LEGISLATIVO

Ofício no 213/2025 - GP/CM São Gabricl da Palha, 01 dc abril dc 2025

A Sua L':xcclência ELETRÔNICO NC 002476/29?1
- hi&iii i,iúúidlpÀL i;-E SÃO GABRIELtiAGO ROCHA

Chcfc do Poder ExcàÉ1tivo

São Gabriel da Palha - ES

Excelcntíssimo Scnhor Prefeito,

Ençaminho a Vossa Excelência, a Indicação n'> 135/2025, de autoria do

Vereador Getúlio Andrade Loureiro, que através da qual solicita providências a esse Poder

l-:xccutivo Municipal.

Respeitosamente.
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